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12.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a dectaraÇão falsa quanto às condiçôes de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os ticitantes, em quatquer
momento da ticitaçâo, mesmo após o encerramento da fase de [ances.

12.3. O ticitante/adjudicatá rio que cometer quatquer das inf rações discriminadas no subitem anterior f icará
sujeito, sem prejuÍzo da responsabitidade civil e criminat, às seguintes sanÇões:

12.3.1 . Mutta de 10% (dez por cento) sobre o vator estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
Iicitante;

1 2.3.2. lmpedimento de [icitar e de contrata r com o MunicÍpio de Pathano e descredencia mento no Cadastro
de Fornecedores e Prestadores de Servlços do Município de Palhano, peto prazo de até clnco anos;

12.4. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o CONTRATADO às seguintes penalidades:

12.4.1 . Advertência por escríto;

12.4.2. Mulla de mora de 0,370 (três décimos por cento) sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o
timite de 30 (trinta) dias, após o qual será caracterizada a inexecuçâo total do contrato;

12.4.3. Mutta compensatória de 100/o (dez por cento) sobre o vator do contrato;

12.4.4. Suspensâo temporária de participação em ticitação e impedimento de contratar com o MunicÍpio de

._ Pathano, por prazo não superior a 02 (dois)anos;
'!2.4.5. DectaraÇão de inidoneidade para [icitar ou contratar com a AdministraÇão Púbtica enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a propria
autoridade que apticou a penatidade, que será concedida sempre que o CONTRATADO ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

12.5. A inexecução total ou parciaI do contrato sujeitará o CONTRATADO às seguintes penatidades:

12.5.1 . Advertência por escrito;

12.5.2. Em caso de inexecução parciat, multa compensatória dê 0,30/0 (três décimos por cento) sobre o vator
do contrato por ocorrência, até o timite de 100/o (dez por cento);

1 2.5.3. Em caso de inexecução totat, mutta compensatória de 1 00/o (dez por cento) sobre o vato r do contrato;

12.5.4. Suspensão temporária de participação em ticitaçáo ê impedimento de contratar com o Município de
Pathano, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

12.5.5. Dectaração de inidoneidade para ticitar ou contratar com a AdministíaÇão Púbtica enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que se.ia promovida a reabititação peÍante a própria
autoridade que apticou a penalidade, que será concedida sempre que o CONTRATADO ressarcir a
Administração petos prejuízos resuttantes e após decorrido o prazo de02 (dois) anos.

12,6, A penatidade de mutta pode ser apticada cumulativamente com a sanção de impedimento.
* 12.7. A aptlcação de quatquer das penatidades previstas reatizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampta defesa ao ticitante/adjud icatário, observando-se o procedimento
previsto na Lei n.o 8.666, de 1993, e su bsidia riamente na Lei n.o 9.784, dê 1999.

12.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, tevará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio
da p ro po rcio na [id ade.

12,9. As penatidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores e Prestadores dê
Serviços do Município de Palhano.

13. CRTTERTOS DE SELEÇAO DO FORNECEDOR

13.í. As exigências de habititação .iurídica e de regutaridade fiscaI e trabathista são as usuais para a

generatidade dos objetôs, conÍorme disciptinado no editat.

13.2. Os critérios de quatificação econômico-f inanceira a serem atendidos peto fornecedor estão previstos
no editat.

13.3. Os critérlos de quaLificaçâo técnica a seÍem atendldos peto fornecedor serão:

13.3.1 . Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantldades e prazos
compatíveis com o objeto desta ticitaçâo, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados
fornecidos por pessoas jurídicas de direito púbtico ou privado; e

(ry» D Ê L

. .1xso

av. Pôss,dónro Baíeto, 330, Centro, PaLhâoÕ CE, CEP62910-000. 4(88) 34rs 1060

y_--/



PALHANO

Estado do Geará
Prefeitura de Palhano
Secretaria de Administração

13.3.2. Prova de Registro de Posto Revendedor em ptena vatidade, expedido pêta Agê nCra de
PetTóIeo . ANP.

13,4. Os critérios de aceitabilidade de preços serão:

1 3.4.1 . Vator Gtobat: R$ 5.828.800,00 (cinco mithoes, oitocentos e vinte e oito mil, oitocentos reais).
'13.4.2. Vatores unitáÍios: conÍorme ptanitha de composlção de preços anexa ao editat.

13.5. O critério de .iutgamento da proposta é o menor preço unitário.

13,6. As regras de desempate entrê propostas são as discriminadas no editat.

14. ESTIMATIVA DE PREçOS E PREçOS REFERENCIAIS,

14.1. O custo estimado da contratação é de R$ 5.828.800,00 (cinco mithôes, oitocentos e vinte e oito mit,
oitocentos íeais)

Pathano, Estado do Ceará ,1511212023.

Carlos Zilwe ateus
Secretário M pat de Administração

o
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PALHANO

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA DE PALHANO

SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO
PROCESSO ADMtNtSTRAT|VO N.o 12.O4-OOZ(2023

FORNECIMENTO DE PRODUTOS

ANEXO ll - MTNUTA DA ATA OE REGTSTRO DE PREçOS

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, com sede à Av. Possidônio Barreto, 330, Centro, Pathano-CE, CEP
62910-000, inscrita no CNPJ sob o n.o 07.488.679/0001-59, neste ato representada por CARLOS
ZILWELLINGTON SIMÕES MATEUS, Secretário Municipat de Adminlstração, nomeado peta Portaria n.o
2023.09.13-005/GABPREF, de 13/0912023, inscrito no CPF sob o n.o 499.869.293-34, considerando do
Pregão Etetrônico SRP para REGISTRO OE PREçOS n.o O2512O23-PE. PROCESSO ADMINISTRATIVO n.o
12.O4-OOZ|2O23, RESOLVE registrar os preÇos das empresas indicadas e quatificadas nesta ATA, de acordo

\_- com a ctassificaçáo por etas atcançadas e nas quantidades cotadas, atendendo as condiçóes previstas no
editat, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lel n.o 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
atterações, no Decreto Municipal n.o 859-A./2018, de 1o de fevereiro de 2018, e em conformidade com as
disposiÇÕes a seguir:

2. DOS PREÇOS, ESPECTFTCAçOES E QUANTTTATTVOS

2.1. O preço registrado, as especificaçôes do objeto, a quantidade, fornecedores e as demais condiçôes
ofertadas nas propostas são as que seguem:

Forn€c€doÍ (razáo social, CN PJl1.4F, endsreço, contatos, r6present€ntê

tem EspeciÍicâção Mâ rcâ Quâ R$ Totat

3. ÓRGÃOS PARTICIPANTES

3.1. Secretaria de Governo e Articutaçáo lnstituciona[, Secretaria de Meio Ambiente, lnfraestrutura e
Recursos Hídricos, Secretarla de Educação, Secretaria de Saúde, Secretaria do Trabatho e Desenvotvimento
Sociat, Secretaria de Agricuttura, Abastecimento, Pecuária e Apicuttura.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. Avatidade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partirda sua assinatura, não podendo ser
prorrogada.

5. DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREçOS

5.1, A Ata de Registro de PÍeços, durante sua vatidade, poderá ser utitizada por quatquer Órgão ou Entidade
da Administração Púbtica que não tenha participado do certame ticitatório, mediante anuência do Orgão
Gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condiçoes e
as regras estabetecidas na Lei n.o 1 0.520, de 1 7 de jutho de 2002, Lei Comptementat n.o 123, de 14 de
dezembro de 2006, Decreto FedeÍat n.o 8.538/2015, Decreto Federat n.o 10.024, de 20 de setembro de 2019,
Decreto Municipat n.o 859-A,/2018, de 1o de fevereiro dê 2018, e, su bsidiariamente, Lei n.o 8.666/93.

(9}
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Rubrica

Av- Possidonro Bareto,33O, Centío, Pêtháno'CE, CEP 62910 000.8 (88) 341s 1060

1. DO OBJ ETO

1.1, A presente Ata tem porobjeto o Registro de preços pâras futuras e eventuais aquisiçôes decombustíveis
para abastecimento da frota de veÍcutos dos órgâos da Prefeitura de Pathano, Estado do Ceará, conforme
especiÍicaçôes constantes doTermo de Referência, do editat do Pregão Eletrônico SRP n.o 025/2023-PE, que
é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vêncedora, independentemente de transcriçào.
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5.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, obseTvadas as co eta
estabetecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique
as obrigações anteÍiormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

5,3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos ltens do instrumento convocatório e registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

5.4. As adesÕes à ata de registro de preços são [imitadas, na totatidade, ao quíntupto do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o órgáo gerenciador e órgãos participantês,
independentemente do número de órgãos não participantes que eventuatmente aderirem.

5,5. Ao órgão não participantê que aderir à ata competem os atos retativos à cobrança do cumprimento peto
fornecedor das obrigaçôes contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampta defesa e o
contraditório, de eventuais penatidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

5,6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
soticitada em até noventa dlas, observado o prazo de vatidade da Ata de Registro de Preços.

5.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcionaI e justif icadamente, a proÍrogação do prazo para

\- efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada peto órgão náo
participante.

6. REVISÂO E CANCELAMENTO

6.1. A Administraçào rcalizaíá pesquisa de mercado periodicamente, em intervatos nào superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vanta.josidade dos preços reglstrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventua[ redução dos preços praticados
no mercado ou de Íato que eleve o custo do ob.ieto registrado, cabendo à Administração promover as
negociaÇões junto aos fornecedores.

6,3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente,
a Administração convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados
peto mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao vator praticado peto mercado será [iberado do
compromisso assumido, sem apticaÇão de penatidade.

6.4.'1 . A ordem de ctassificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos vatores de
mercado observará a ctassificação originat.

6.5. Quando o preÇo de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Íornecedor não puder cumprir
o compromisso, o órgáo gerenciador poderá:

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromlsso assumído, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem apticação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
a presentados; e

6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá procedeÍ à revogaçáo desta ata de
registro de preços, adotando as mêdidas cabíveis para obtenÇão da contratação mais vantajosa.

6,7. O registro do fornecedor será cancetado quando:

6.7.1. Descumprir as condições da ata de i'egistro de preços;

6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabetecido peta Administração,
sem justif icativa aceitávet;

6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àquetes praticados no
mercado; ou

6.7.4. Sof rer sançáo administrativa cujo efeito torne-o proibido de cetebrar contrato administrativo.

6.8. O cancetamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1 , 6.7 .2 e 6.7 .4 seíá formatlzado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampta defesa.

6.9. O cancetamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou Íorça maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.9.1. Por razão de interesse púbtico; ou
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6.9.2. A pedido do fornecedor

7. CONDTçOES GERATS

7.1, As condiçÕes gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigaçÕes da Administração e do fornecedor registrado, penatidades e demais condlçoes do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referêncla, ANEXO AO EDITAL.

7.2.É vedado eÍetuar acréscimos nos quantitativos Íixados nesta ata de registro de preços, inctusive o
acréscimo de que trata o § 1o do art. 65 da Lei n.o 8.666/93.

7.3. A ata de reatização da sessáo púbtica do pregão, contendo a retaçáo dos licitantes que aceitarem cotar
os bens ou serviÇos com preÇos iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de
Registro de Preços, nos termos do Decreto Munícipat n.o 859-A/2018, de 1o de fevereiro de 2018.

Para Íitmeza e vatidade do pactuado, a presente Ata foi [avíada em 2 (duas) vias de igual teor,
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

LocaI e Data

ORGÃO GERENCIADOR FORNECEDOR(ES) REGISTRADO(S)

CPF CPF

EDo

. L'-t?tF So
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PALHANO

PROC ESSO AD Mt NTSTRATTVO N.o 1 2.O4-OO212023
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.O 025/2023-PE

ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA

DE I

F S \o)o
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Rubrica

IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE PESSOA JURíDICA:

IDENTIFICAÇAO DO REPRESENTANTE LEGAL
Nome:
Endereço:
Telefone:
E- mai[:

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: Registro de Preços para a Registro de preÇos paras futuras e eventuais
aquisiÇôes de combustÍveis para abastecimento da frota de veÍcutos dos órgãos da Prefeitura de Palhano,
Estado do Ceará.

Itêm Descriçào Quant Unidade R$ UnitáÍio RSÍotat
GASOLINA CÕMUM. Descrlção comptêmêntâr: ljso parâ âutomotivos,
ctâssificaÇão comum, índica de octanagam mínimo lÁD 87%

345_000 Litlo

2
ETANOL. DescrÍçào comptemêntar: Átcoot ânidro combústívêt,
cLâssificação: comum, uso: para automotivos, composto: etanot

2 9.500 Litro

3
ÓLEODIESELS T o. Descrição complementar: Óleo dieset, uso: automot vo,
aprêsontaçâo: com biodioset, composiçào: conc6ntraçào de Bnxofre 10
ÂslkE

44C.500

ÓLEo DIESEL s 500. Descrição complêmentãr: Óteo diesêl, uso:
automotÍvo, âpresenlâção: com biodiesêt, composlção: concêntraçâo de
enxoÍÍe 50 míkg

28.00c Litro

Vâtortotat estimado

FORNECIMENTO DOS PRODUTOS

lnÍcio do fornecimento dos produtos: A partir da data de assinatura da Ordem de Compra, confoíme def inido
no Editat do Pregão Etetrônico sRP N.o 025/2023-PE e seus anexos.

VALIDADE DA PROPOSTA:

Prazo de vatldade: 60 (sessenta) dias, a partir da presente data.

coMPosrçÃo DoS PREÇos:

Nos preÇos propostos acima estão inctuídas todas as despesas, Írete, trlbutos e demais encargos de
qualquer natureza incidentes sobre o objeto deste Pregão.

DECLARAçÃO:

Esta empresa dectaía estar clente de que a apresentaÇão da presente proposta imptica na plena aceitaçáo
das condições estabetecidas no Editat do Pregâo Etetrônico SRP N.o 025/2023-PE e seus anexos.

Av. Pôssidónrô Bãreto,33o, centro, Pâlhâno cE, cEP6291G000. A{88)341s_T060

Nome:
CNPJ:
Endereço:
Tetefone:
E-mait:

I

Local e data.
Assinatura
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PALHANO

PROCESSO ADMtNtSTRATIVO N.o 12.O4-002t2023
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.O 025/2023-PE

ANEXO rV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DTSPOSTO NO TNCTSO XXXril DO ART. 7o,
DA CONSTITUIÇAO FEDERAL

..,...(Nome do licitante Pessoa Jurídica)....., Pessoa Jurídica inscrita no CNPJ sob o n.o

situada à ................... neste ato

representada por seu representante tegat o(a) Sr.(a) inscrito(a) no CPF sob o

DECLARA, em atendimento ao previsto no Editat do Pregão Etetrônico SRPn, o ........

n.o O25/2023-PE, que não possui em, seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoíto) anos em

trabaLho noturno, perigoso ou insatubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em q uatquer trabatho, SALVO NA

CONDIÇÃO DE APRENDIZ, nos termos do inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federat.

Carimbo e Asslnatura do Representante Legal

o
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PROCESSO ADMtNtSTRAT|VO N.o 12.O4-OO242023
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.ô 025/2023.PE

ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO

PROCESSO ADMt NTSTRATTVO N.o 12.O4-O0212023
PREGÂO ELETRÔNICO SRP N,O 025/2023-PE
CONTRATO N.O

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS, QUE
FAZEM ENTRE St A SECRETARTA DE ADMTNISTRAÇÃO E

O MunicÍpio de PALHANO, Estado do CEARÁ, através da SECRETARIA DE ADMTNTSTRAÇÃO, com sede à
AV. POSSIDÔN|O BARRETO, 330, CENTRO, PALHANO-CE, CEP 62910-OOO, inscrita no CNPJ sob o n.ô
07.488.679/0001-59, neste ato representada por CARLOS ZILWELLINGTON SIMOES MATEUS, Secretário
Municipat de Administração, nomeado peta Portaria n.o 2023.09.13-005/GABPRE F, de 1310912023,
doravante denominada CONTRATANTE, e....................... ...., inscrita no CPF/CNP., sob o
n.ô , sediado(a) à .........., doravante designado
CONTRATADO, neste ato representada peto(a) Sr.(a) ., tendo em vista o
que consta no Processo Administrativo n.o 12.04-OO2|2O23 e em observância às disposiçôes da Lei n.o
10.520, de 17 de jutho de 2002, Lei Comptementar n.o 123, dê 14 de dezembro de 2006, Decreto Federal n.o
8.538/2015, Decreto Federal n.o 10.024, de 20 de setêmbro de 2019, Decreto Municipat n.o 859-A/2018, de
1o de feverelro de 2018, e, subsidiariamente, Lei n.o 8.666/93, resolvem cetebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente do Pregão EtetrônicoSRP N.o 025/2023-PÉ, med iante as ctáusulas e condições a segulr
enunciadas.

1. CúUSUI..A PRIMEIRA - DO OB'ETO

1.1, Aquisição de combustíveis para abastecimento da frota de veícutos da Secretaria de Administração,
junto à Prefeitura de Pathano, Estado do Ceará, que seráo prestados nas condições estabelecidas no Editat
e demais anexos do Pregâo Etetrônico SRP n.o 02512023-PE.

1,2. Este Termo de Contrato se vincuta ao Editat do Pregão Eletrônico SRP, identiÍlcado no preâmbuto e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

'- 1.3. Objeto da contrataçâo:

Item Descrição Quant. Und Vator U nitário Vator Totâ[

2. CúUSULA SEGUNDA - DO PREçO

2.l.OvatordopresentêcontratoédeR$................(........................)..
2.2. Nova[oracima estâo incluídastodas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrêntes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encaÍgos sociais, trabathistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integrat
do objeto da contratação.

3. CúUSULA TERCEIR.A . DA VIGÊNCIA

3.1. O contrato terá vigência alé31/12/2024.

4. cúUsULA QUARTA - DA oOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

4.1. As despesas com a contratação
.., ctassif icação econômica

correrão por conta da(s) dotaÇão(ões) orçamentária(s)
......, retativa(s) ao exercício Ílnanceiro de .........,

PÀ€FEITURÀ DE

previstas na Lei .........................

D Eo (
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5. CúUSULA QUINTA - DA FORMA DE FORNECIMENTO

5.1. Os produtos seráo fornecidos mediante fornecimento parcel.ado.

6. CúUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO

6.í. O pagamento será reatizado no prazo máximo de ate 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento
da Nota Fiscat ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
lndicados pelo contratado.

6.2. ConsideÍa-se ocorrido o recebimento da nota ÍiscaI ou fatura quando o órgão contratante atestar a
execuÇão do objeto do contrato.

6.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçáo da regutaridade
fisca[.

6,4. Havendo erro na apresentaÇão da Nota FiscaI ou dos documentos pertinentes à contrataÇâo, ou, ainda,
circunstância que impeÇa a tiquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penatidade imposta ou inadimptência, o pagamento flcará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciaÊse-á após a
comprovação da regularizaçao da situaçáo, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

6.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

6.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao Cadastro de Fornecedores e
Prestadores de Serviços do Município de Palhano para verificar a manutenção das condições de habititação
exigidas no editat.

6.7. Constatando-se, junto ao Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços do Município de
Pathano, a situação de irregutaridade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regutarize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual perÍodo, a critério da contratante.

6.8. Não havendo regutarização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis peta fiscatizaçáo da regutaridade fiscal quanto à inadimptência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser eÍetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

6.9. Persistindo a irregutaridade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratuaI
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

6.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão reatizados normatmente, até que se
decida peta rescisáo do contrato, caso a contTatada náo regularize sua situaçâo junto ao Cadastro de
Fornecedores e Prestadores de Serviços do Município de Pathano.

6.11, Será rescindido o contrato em execuçâo com a contratada inadimptente no Cadastro de Fornecedores
e Prestadores de Serviços do MunicÍpio de Pathano, satvo por motivo de economicidadê, segurança naciona[
ou outro de interesse púbtico de alta retevância, devidamente justificado, em quatquer caso, pela máxima
autorldade da contratante.

6.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na tegistação apticávet.

6. 1 2.1 . A Contratada regutarmente optante peto Simptes Nacionat, nos termos da Lei Complementar n.o '1 23,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquete
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaçáo, por meio de
documento oficiat, de que faz jus ao tÍatamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada nâo tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, o vatoÍ devido dêverá ser acrescido de atuatização financeira, e sua apuraçáo se
Íará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão
catculados à taxa de 0,5olo (meio por cento) ao mês, ou 60/o (seis por cento) ao ano, mediante apticaçâo das
seguintes fórmutas

EM = lx N x VP, sendo:

EM = E ncargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do eÍetivo pagamento;

VP = Vator da parceta a ser paga.
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| = lndice de compensação financeira = 0,000'16438, assim apurado:
t={6/100)

36s

7. CúUSUT"A sÉTIMA - Do REAJUSTE

7.1, Os valores dos combustíveis serão aquetes praticados na bomba, admitindo-se reajuste quando
atterados peto mercado, decorrente de variações da potÍtica de preços praticadas peta Petrobrás e
convalidadas peta Agência Nacional de Petróteo, Gás NaturaI e Biocombustíveis - ANP, ou outros órgãos que
venham a substltui-[os.

7.2. Quando se tratarde reequitíbrio econômico-fina nceiro dos preços que resuttem em acréscimo do valor,
o vator rea.iustado terá sempre como valor máximo admitido aquete que mantenha a mesma
proporcionatidade de desconto do tance vencedor do CONTRATADO em retação ao vator de sua proposta
sobre o item soticitado.

B. cúusulA oTTAVA - DAS ALTERAÇÔES

8.1. Eventuais atterações contratuais reger-se-ão peta disciptina do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993.

8.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou
supressÕes que seÍizerem necessários, até o [imite de 2570 (vinte e cinco por cento) do valor inicial atuallzado
dô contÍato.

8.3, As supressões resuttantes de acordo cetebrado entre as partes contratantes poderão exceder o l'imite
de 250lo (vinte e cinco por cento) do vator iniclal atuatlzado do contrato.

9. CúUSULA NoNA. DA ENTREGA E DAACEITAçÃo DooB,EÍo
9.1, Os serviços serão iniciados a partir da data de assinatura do contrato.

9,2. Os produtos seráo recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cínco) dias, pelo responsável peto
acompanhamento e fiscatização do contrato, para efeito de posterior verificaçâo de sua conformidade com
as especificações constantes no Termo de ReÍerência e na proposta vencedora.

9.3. Os produtos poderão ser rejeltados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificaÇões
constantes no Termo de Referência e na proposta vencedora, devendo ser substituídos no prazo de l0 (dez)
dias, a contar da notificação do CONTRATADO, às suas custas, sêm pre.iuÍzo da apticação das penatidades.

9.4, Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da quatidade e quantidade do material e consequente aceitaçâo mêdiante
termo circunstanciado.

9.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como reatizada, consumando-se o recebimento definitivo no diâ do esgotamento do
ptazo.

9.5. O recebimento provisório ou definitivo do ob.ieto não exclui a responsabitidade do CONTRATADO petos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

10. cúusulA DÉcrMe - ol rtscALtzAÇÂo
10,1, Nos termos do art. 67 Lei n.o 8.666, de 1993, seíá designado representante para acompanhar e
fiscalizar a entÍega dos bens, anotando em registÍo próprio todas as ocorrências Íe[acionadas com a
execução e determinando o que for necessário à regutarização de fathas ou deÍeitos observados.

í0.2. AÍiscatizaçáo dê que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inctusive
perante terceiros, por quatquer irregularldade, ainda que resuttante de imperfeiçôes técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não imptica em corresponsabitidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conÍormidade com o art.70 da Lei n.o 8.666, de 1993.

í0.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências rêtacionadas com
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventuatmente
envotvidos, determinando o que Íor necessário à regutarização das fathas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

I = 0,0001M38
TX = Percentual da taxa anual = 6010.
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11. CIáUSU].A DECIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA SECRETARTA DE ADMINISTRA
1 1.1. Atém das responsabitidades resuttantes da observância da Lei 10.520/02 e, subsidiariamente, da Lei
8.666/93, sáo obrigaçÕes da Secretaria de Administração:
1 1 .1 .1 . Receber o ob.ieto no prazo e condições estabeLecldas no Edital e seus anexos;
1 1 .1 .2. Verif icar minuciosamente, no píazo Íixado, a conformidade dos bens recebidos provisoÍiamente com
as especificaçôes constantes do Editat e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçôes, fathas ou irregutaridadês verificadas no
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
1 1 .1 .4. Acompan ha r e fiscatizar o cumprlmento das obrigaçÕes da Contratada, através de com issão/se rvid o r
especialmente designado.

11.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos peto CONTRATADO com
terceiros, ainda que vincutados à execução do Contrato, bem como por quatquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

12. CúUSULA SEGUNDA - DAS oBRIGAçÕEs Do coNTRATADo
12.1, O CONTRATADO deve cumprlr todas as obÍigaçôes constantes no Editat, seus anexos e na sua
proposta, assumindo como exctusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perÍeita
execuÇão do ob.ieto e, ainda:

12.1.1 . Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condiçôes, conÍorme especificações, prazo e [oca[
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fisca[;

1 2.1 .2. Responsabitiza r-se petos vÍcios e danos decorrentes do ob.ieto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

12.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo Íixado neste Termo dê Referência, o objeto
com avarias ou defeitos;

12.1 .4. Comunicar à Secretaria de Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibititem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovaÇão;

12.1 .5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibitidade com as obrigaçÕes assumidas,
todas as condiçôes de habititação e quatificação exigidas na ticitação;

12.'l .6. lndicar preposto para representá-ta durante a execuçâo do contrato;

12.1 .7 . Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou su bstituir, às suas expensas, no total ou em pa rte, no prazo
máximo de 24 noías (vinte e quatro horas), os serviços eÍetuados em que se verificarem vícios, deÍeitos ou
incorreções resuttantes da execuçâo ou dos materiais empregados, a critério da Administração;

12.1.8. Fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na quatidade e
quantidade especificadas, nos termos de sua proposta;

12.1.9. Providenciar a imediata correção das defíciências apontadas peta Secretaria de Administração
quanto aos p rodutos contratados;

12.1 .10. Oferecer a retação dos postos de atendimento pertencentes à sua rede credenciada;

12.1.11. Proporcionar o abastecimento dos veícutos e emitir o faturamento considerando o vator do
combustível na bomba na hora do abastecimento;

12.1.12. GaêntÍ que os postos conveniados disponibitizem uma via do comprovante da operaçáo para
aquisiçâo de combustÍveis, no ato do fornecimento;

12.1.13. Proporcionar abastecimento de combustíveis no âmbito do Municíplo de Pathano em posto de
atendimento que se tocatizem a no máximo 4 (quatro) quilômetros do endereço de referência para a

Secretaria deAdministração ou 30 (trinta) qu itômetros, quando setratarde aquisiçâo de produtos com oferta
reduzida;

12.1.14. Garantir que todo combustível registrado peta bomba seja o realmentê abastecido no veículo
indicado;

12.1-14.1- Nâo será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sôbrecarga na sua capacidade
instatada;
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12.1 .15. Facuttar ao fiscatizador da Secretaria de Administraçào pteno acesso
inctusive para a extração, a qualquer tempo, de retatórios reÍerentes
dlscriminados, com os respectivos custos;
12.1 .16. Garantir a veracidade dos dados apresentados em retatórios;
12.1.17. Retatâr à Secretaria de Administraçâo toda e qual.quer irregul.aridad
fornecimento dos produtos e prestar todos os esclarecimentos que forem soti
obriga-se a atender prontamente;

à s inÍormaçÕe

12.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos peto CONTRATADO com
teÍceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qual.quer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados

13. cúusuLA DÉcrMA TERcEtRA - DAs SANçÕES ADMtNtsTRATtvAs

13.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o CONTRATADO às seguintes penatidades:

13.1.1 . Advertência por escrito;

13.1 .2. Mutta de mora de 0,30/o (três décimos por cento) sobre o vator do contrato por dia de atraso, até o
timlte de 30 (tÍinta) dias, após o qua[ será caracterizada a inexecução totat do contrato;

1 3.1 .3. Mutta compensatória de 100/o (dez por cento) sobre o vator do contrato;

13.1 .4. Suspensâo temporária de participação em ticitação e impedimento de contratar com o Município de
Pathano, por prazo náo superior a 02 (dois) anos;

13.1.5. Dectaraçáo de inidoneidade para licltar ou contratar com a Adminlstração Púbtlca enquanto
perduraíem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a ÍeabititaÇão perante a própria
autoridade que apticou a penatidade, que será concedida sempre que o CONTRATADO ressarcir a
Administração petos prejuízos resuttantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

13.2. A inexecuçâo totaI ou parciatdo contrato sujeitará o CONTRATADO às seguintes penatidades:

13.2.1 . Advertência por escrito;

13.2.2. Em caso de inexecução parciat, mutta compensatória de 0,30/o (três décimos por cento) sobre o vator
do contrato por ocorrência, até o [imite de 10o/o (dez por cento);

1 3.2.3. E m caso de inexecuÇão total, mutta compensatória de 'l 00/o (dez por cento) sobre o vator do contrato;

13.2.4. Suspensão temporária de participaÇão em ticitação e impedimento de contratar com o Municípío de
Pathano, por prazo náo superior a 02 (dois) anos;

13.2.5. DectaraÇão de lnidoneidade para ticitar ou contratar com a Administraçáo Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabititaÇão perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o CONTRATADO rêssarcir a
Administração pelos prejuÍzos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

13,3. A penatidade de mutta pode ser apticada cumutativamente com a sançâo de impedimento.

13,4. A apticação de quatquer das penatidades pÍevistas reatizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampta deÍesa ao ticita nte/adjudicatá rio, observando-se o procedimento
previsto na Lei n.o 8.666, de 1993, e su bsidia riamente na Lei n.o 9.784, de 1999.

13.5. Aautoridade competente, na ap[icaÇão das sanções, [evará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educatlvo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio
da p ro po rcio na [id ade.

Í3.6, As penatidades serâo obrigatoria mente registradas no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de
Serviços do Município de Pathano.

14. CúUSULA DÉCrMA QUARTA - DA RESCTSÃO

14.1. O presenteTermo de Contrato poderá ser rescindido nas hlpóteses previstas no art.78 da Lei n.Ô 8.666,
de 1993, com as consequências indicadas no art.80 da mesma Lei, sem prejuízo da apticação das sanções
previstas no Íermo de Referência, do Editat.

14.2. Os casos de rescisão contratua[ serão formatmente motivados, assegurando-se ao CONTRATADO o
diíeito à prévia e ampta defesa.

a,
aos produtos Íornecidos,

e observada em virtude do
citados, cujas rectamações
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14.3, O CONTRATADO reconhece os direltos da Secretaria de Administração em caso
administrativa prevista no art. 77 da Lei n.o 8.666, de 1993.

14.4. O termo de rescisâo, sempre que possívet, será preced,do:

14.4.1 . Batanço dos eventos contratuais já cumpridos ou paíciatmente cumprldos;

1 4.4.2. Retação dos pagamentos.iá efetuados e ainda devidos;

14.4.3. lndenizações e muttas.

sao

16. CúUSUIÁ DÉCIMASEXTA - DASALTERAçÕES

16.1. Eventuais atteraçôes contratuâis reger-se-ão peta disciptina do art.65 da Lei n.o 8.666, de 1993.

16.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condiÇões contratuais, os acréscimos ou
supressões que sefizerem necessários, até o timlte de 250lo (vinte e cinco porcento) do vator inicial atuatizado
do contrato.

16.3. As su pressôes resuttantes de acordo cetebrado entre as contratantes poderão exceder o timite de 250lo

(vinte e cinco por cento) do vator iniciaI atuatizado do contrato.

17. CIÁUSUIÁ DECIMA SETIMA - DOS CASOS OMTSSOS

17.1. Os casos omissos serão decididos peta Secretaría de Administraçâo, segundo as disposições contidas
na Lei n.o 8.666, de 1993, na Lei n.o 10.520, de 2002 e demais normasfederais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposiçôes contidas na Lei n.o 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

18. CLÀUSULA DECIMA OITAVA. DO FORO

18.1. O Foro para sotucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da
Seçáo Judiciária da Comarca de Pathano, Ceará.

Para firmeza e vatidade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vlas de iguat
teor, que, depois de tido e achado em ordem, vai assinado petos contraentes.

Local e Data

CONTRATANTE CONTRATADO

TESTEM U NHAS:
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15. CúUSULA DÉCrnAqUrNtl- DASVEDAçOES

15.1. É vedado ao CONTRATADO:
'l 5.1 .1 . Caucionar ou utitizar este Termo de Contrato para quatquer operação financeira;

15.'l .2. lnterromper o fornecimento dos bens sob ategaçâo de inadimptemento por parte da Secretaria de
Administração, satvo nos casos previstos em [ei.

CPF:


